
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PÁGINA: 1 D€ 1.

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO NE 70

O(A) Prefeito(a) Municipalde DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ns 1381,

DECRETA:

Art.1s - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

EspEctFtcÂçÃo DA DEspEsA poR Et EMENTo E viNcuLo vALoR ÉM ( R$ )

11 - SECRETARIA MUN.DE INFRÂE5IRUIURA, URBAIIIISMO, IRÁNSP.E HABITAçÃO

úr1 . SECRETAMA MUN.OE INTRAEST.,URBA'\IISMO,IRÂN5P.E HABTIAçÃO

11.1111.04.122.0014.1025 - CONSTRUçÃO, REFORMA E/OU AMniAçÂO DE PRÉD|O§ PiJEUCO6

8s 449o.s1.oo.oo.oo-0ooo -25o1.oo.ooo oBRAsEtNsrAtaçôES

TOTAL DA ESTRUTURAT 17.1717.O4.122.OO!L-1O25

Íoral oA uNlDAoE oRçÁMENTÁRrai 11r1

TOTAL DO ÓRGÃO: 11

600.000,00

600.000,m

6m.000,00

600.(m,00

ÍorAL Dos cRÉotros: 600.m0,00

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

POR ANULAçÃO DE DOTAçÃO

POR SUPERÁVlT FINANCEIRO

PoR ExcEsso DE ARREcÁDAçÃo

PoR oPERAÇÃo DE cRÉDlTo

0,00

600.000,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSO! 600.000,m

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, as diposições em contrário,

DETMIRO 2 de maio de 2023.

s.t.F.o.M - sts[MA DE tNFoRMAçoE5 FtNANGtRS E oRçAMENTÁBta MUNIctpaL/ MtpsyffiM§@HoÍMAtLcN
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